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EMENTA: Dia Internacional de Combate ao Câncer de Mama

A Câmara Municipal  de  Regente  Feijó,  Estado de  São Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, apresenta a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a todos os envolvidos na Campanha
Outubro Rosa e nas ações alusivas ao Dia Mundial  de Combate ao Câncer de Mama, anualmente
celebrado em 19 de Outubro.

O Câncer de Mama é o tipo de câncer que mais acomete mulheres no Brasil e no mundo, sendo uma das
principais causas de mortalidade feminina.

No  entanto,  o  diagnóstico  precoce  aumenta  significativamente  as  chances  de  cura,  tornando  a
conscientização  e  a  mobilização  social  uma  questão  de  saúde  pública  e  de  preservação  da  vida.

A campanha Outubro Rosa — um movimento global — tem sido fundamental para alertar a sociedade
sobre a importância da mamografia, do autoexame e da adoção de hábitos saudáveis.

Neste sentido, é imperativo que esta Casa Legislativa reconheça e congratule:

1- Os Profissionais e Equipes da Rede Municipal de Saúde,  que se dedicam incansavelmente na
realização de mamografias, exames clínicos, palestras e orientações, fortalecendo a Atenção Primária e o
acesso ao diagnóstico.

2- As Entidades de Apoio a Pacientes e Ex-Pacientes, voluntários e grupos de apoio que, com
carinho e humanidade, oferecem suporte psicológico, emocional e logístico a mulheres em tratamento e
seus familiares.

3- A Mídia e Comerciantes Locais, pelo apoio na divulgação da Campanha, utilizando o símbolo do
laço cor-de-rosa para sensibilizar e incentivar a prevenção em nossa cidade.

O empenho conjunto de todos os setores é a demonstração mais clara de que a vida é o nosso bem
maior. Que o espírito de prevenção e solidariedade do Outubro Rosa permaneça vivo e ativo durante
todos os meses do ano.
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